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ATESTADO 

AT-SGS-128/2020 

 

Atestamos que a empresa ASSET EXPERTS CONSULTORIA E ENGENHARIA DE 

AVALIACOES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 

08.457.627/0001-88, executou os serviços a seguir discriminados, atendendo 

satisfatoriamente às condições contratuais. 

DADOS  CONTRATUAIS 
 
Contrato Nº: 
Data Assinatura:  
Ordem de início 
Prazo de execução:  
Valor: 
 

 

 
ASNE-70.2019.0110 (SAP: 4500005610) 
21/01/2019 
04/02/2019 
18 (dezoito) meses 
R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos 
reais) 

OBJETO 
 
Execução de serviços técnicos especializados de empresa credenciada pela 
ANEEL para avaliação de ativos e elaboração de relatórios de avaliação e 
conciliação físico-contábil para atendimento ao processo de revisão tarifária do 
Contrato de Concessão nº 006/2009. 
 
Em relação ao controle patrimonial foram seguidas as diretrizes do Manual de 
Controle Patrimonial do Setor Elétrico, anexo à Resolução Normativa n° 
674/2015. 
 
Além das disposições determinadas pelas resoluções normativas do setor elétrico 
brasileiro supracitadas, visando a garantia de conformidade com as normas 
vigentes e o embasamento técnico dos procedimentos adotados no 
desenvolvimento do trabalho, foram consideradas ainda, sempre que omitida 
qualquer determinação necessária ao desenvolvimento dos trabalhos, as normas 
de avaliação da ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBRs 14.653, 

Este documento foi assinado digitalmente por Gustavo Goncalves Vieira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://chesf.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5A0C-8E71-4CE5-AA52.
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que tratam da Avaliação de Bens, verificando ainda os critérios de avaliação do 
IBAPE Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia. 
 
Dados complementares 
 
Quantidade de Ativos: 
 

• Total de Ativos – 71 Registros 
• Subestações - 2 Subestações 

 
Equipe Técnica: 
 

• Aline Menon Alves Grillo  
• Bruno Luís Senon de Carvalho  
• André Lopes de Paula Eler  
• João Paulo Penelupi Melo  
• Philipe Domingos Lourenção  
• Raphael Martins Alves  
• Wilson Roberto Mellão  
• Sérgio Eugênio da Cunha 
• Osvaldo Silva Barata 
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documento é válido. 
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ANEXO II DO EDITAL 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADOS DAPREVIDÊNCIA SOCIAL (ART. 63, IV DA LEI 14.133/21) 

- apenas para empresas que tenham mais de 100 (cem) empregados, na forma do art. 93 da 

Lei 8.213/91 

 

 

Asset Experts Consultoria e Engenharia de Avaliações Ltda. inscrita no CNPJ sob o nº 

08.457.627/0001-88, por intermédio de seu representante legal Aline Menon Alves Grillo, 

portadora da Carteira de Identidade nº 33.516.912-0/SSP-SP, inscrita no CPF sob o nº 

298.838.048-14, DECLARA que não possui mais de 100 (cem) empregados, e que portanto, não 

está obrigada, na forma do art. 93 da Lei 8.213/91, a cumprir as exigências de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitados da Previdência Social. 

 

 

_______________________________________________ 

Aline Menon Alves Grillo 

Cargo: Sócia – Representante Legal 

  

ALINE MENON ALVES 
GRILLO:29883804814

Assinado de forma digital por ALINE 
MENON ALVES GRILLO:29883804814 
Dados: 2023.08.22 07:02:37 -03'00'
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ANEXO III DO EDITAL  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE A MENORES DE 18 (DEZOITO) OUDE QUALQUER TRABALHO A MENORES DE 16 

(DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ A PARTIR DOS 14 (QUATORZE) ANOS  

 

Asset Experts Consultoria e Engenharia de Avaliações Ltda. inscrita no CNPJ sob o nº 

08.457.627/0001-88, por intermédio de seu representante legal Aline Menon Alves Grillo, 

portadora da Carteira de Identidade nº 33.516.912-0/SSP-SP, inscrito(a) no CPF sob o nº 

298.838.048-14, DECLARA que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de16 (dezesseis) anos. 

Tampouco emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.  

 

 

_______________________________________________ 

Aline Menon Alves Grillo 

Cargo: Sócia – Representante Legal 

  

ALINE MENON ALVES 
GRILLO:29883804814

Assinado de forma digital por ALINE 
MENON ALVES GRILLO:29883804814 
Dados: 2023.08.22 07:03:33 -03'00'
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ANEXO IV DO EDITAL 02/2023 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO, CIENTE DA 

OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES 

 

Asset Experts Consultoria e Engenharia de Avaliações Ltda. inscrita no CNPJ sob o nº 

08.457.627/0001-88, por intermédio de seu representante legal Aline Menon Alves Grillo, 

portadora da Carteira de Identidade nº 33.516.912-0/SSP-SP, inscrito(a) no CPF sob o nº 

298.838.048-14, DECLARA que inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no certame 

supramencionado e que, em havendo ocorrências posteriores, serão elas imediatamente 

comunicadas à Adasa. 

 

 

_______________________________________________ 

Aline Menon Alves Grillo 

Cargo: Sócia – Representante Legal 

  

ALINE MENON ALVES 
GRILLO:29883804814

Assinado de forma digital por 
ALINE MENON ALVES 
GRILLO:29883804814 
Dados: 2023.08.22 07:03:50 -03'00'
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ANEXO VI DO EDITAL - DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº 39.860/2019  

 

CONCORRENCIA 02/2023 / ADASA 

LICITANTE: Asset Experts Consultoria e Engenharia de Avaliações Ltda. 

CNPJ: 08.457.627/0001-88 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: estadual isenta / CCM: 3.585.367-0 

REPRESENTANTE LEGAL: Aline Menon Alves Grillo 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 298.838.048-14 

 

A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara 

que não incorre nas vedações do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é 

a expressão da verdade, sob as penas da lei. 

 

 

_______________________________________________ 

Aline Menon Alves Grillo 

Cargo: Sócia – Representante Legal 

  

ALINE MENON ALVES 
GRILLO:29883804814

Assinado de forma digital por 
ALINE MENON ALVES 
GRILLO:29883804814 
Dados: 2023.08.22 07:04:06 -03'00'
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ANEXO VII DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL (CONFORME LEI DISTRITAL 4.770/2012)  

Eu Aline Menon Alves Grillo, CPF nº 298.838.048-14 como representante devidamente 

constituído da empresa Asset Experts Consultoria e Engenharia de Avaliações Ltda., CNPJ nº 

298.838.048-14, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no presente certame, 

em atendimento a Lei Distrital n° 4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar 

práticas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: 

i) Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de 
papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com 
acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio 
ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e outros, de modo a evitar a evaporação de 
produtos tóxicos no meio ambiente. 

ii) Destinações dos materiais recicláveis às cooperavas e associações dos catadores 
incentivando a prática da reciclagem e a proteção do meio ambiente. 

iii) Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de 
documentos sendo que para os fins a que se destina esta licitação, somente será 
utilizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação. 

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as 

medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, 

mantendo-se disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em 

fase de implantação) as seguintes medidas: o descarte de materiais utilizados em sua 

infraestrutura dedicada para a realização das atividades fins da licitante, e posterior 

endereçamento à cooperativas que operam com reciclagem destes materiais tendo como meta 

em um prazo de 24 meses atingir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos 

Ambientais de Empresa Sustentável. 

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

 

_______________________________________________ 

Aline Menon Alves Grillo - Cargo: Sócia – Representante Legal 

ALINE MENON ALVES 
GRILLO:29883804814

Assinado de forma digital por ALINE 
MENON ALVES GRILLO:29883804814 
Dados: 2023.08.22 07:04:20 -03'00'
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ANEXO IX DO EDITAL - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ADASA n 02/2023 

Prezados Senhores, Vimos, pela presente, apresentar e submeter à apreciação de V.Sas. a nossa 

Proposta de Preço, relativa à licitação em referência, assumindo, desde já, inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser detectados por V. Sas., 

quando da sua verificação. 

O preço total para a prestação dos serviços técnicos profissionais especializados, objeto da 

CONCORRÊNCIA em epígrafe, é de R$ 657.900,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil e novecentos 

reais), conforme detalhado no quadro que se segue. 

Categoria Profissional N° de horas R$/hora Total (R$) 

Coordenador              650    350,00    227.500,00  

Contador              820    220,00    180.400,00  

Engenheiro              750    240,00    180.000,00  

Analista de TI              350    200,00      70.000,00  

TOTAL           2.570      657.900,00  

 

 

São Paulo, 21 de Agosto de 2023. 

 

_______________________________________________ 

Aline Menon Alves Grillo 

Cargo: Sócia – Representante Legal 

 

ALINE MENON ALVES 
GRILLO:29883804814

Assinado de forma digital por ALINE 
MENON ALVES GRILLO:29883804814 
Dados: 2023.08.22 07:07:31 -03'00'
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ANEXO VIII DO EDITAL - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ADASA n 02/2023 

 

Prezados Senhores, A Empresa Asset Experts Consultoria e Engenharia de Avaliações Ltda., após 

examinar todas as cláusulas e condições estipuladas na licitação em referência, apresenta 

proposta técnica, nas condições estipuladas no mencionado ato convocatório. 

Na oportunidade, seguem, em anexo a esta Carta de Apresentação da Proposta Técnica, as 

tabelas de critérios de pontuação, devidamente preenchidas por esta empresa com a respectiva 

documentação comprobatória, em atendimento ao estabelecido no Edital. Cumpre-nos 

informar que, para apresentação de nossa proposta técnica, foram consideradas todas as 

condições estipuladas no referido Edital, com as quais concordamos plenamente. 

 

* 1.2 – soma das experiências na atividade superam o previsto no Edital (0,5+0,75) – portanto, para computação do 

Total pleiteado pela Licitante, a pontuação foi limitada a 0,75 (máximo previsto para o subitem).  

1. Critérios para Pontuação da Empresa
Pontuação 

Asset

Documento 

comprobatório às 

fls:

1.1 Tempo de Atividade 0,5 -

De 1 a 3 anos 0 -

De 4 a 7 anos 0 -

Maior que 7 anos 0,5 1 / 2 / 3 / 4 / 5 / 6

1.2 Experiência na Atividade (*) 0,75 -

1.2.1. Compreende a experiência na prestação de serviços de consultoria 

e/ou auditoria de gestão e controle patrimonial, para entidades públicas ou 

privadas, prestadoras de serviços públicos e/ou órgãos reguladores a nível 

infranacional ou nacional

Serão admitidos para 

fins de pontuação no 

máximo 05 (cinco) 

trabalhos

0,5 1 / 2 / 3 / 4 / 5

1.2.2. Compreende a experiência na prestação de serviços de consultoria 

e/ou auditoria de gestão e controle patrimonial, para entidades públicas ou 

privadas, prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário e/ou órgãos reguladores a nível infranacional ou 

nacional

Serão admitidos para 

fins de pontuação no 

máximo 05 (cinco) 

trabalhos

0,75
4 /5 /7 / 8.1 / 8.2 / 

9.1 / 9.2

1.3 Experiência Específica (*) 1,25 -

1.3.1. Compreende a experiência em trabalhos de elaboração de manual de 

gestão econtrole patrimonial de ativos de entidades públicas ou privadas, 

prestadoras deserviços públicos e/ou órgãos reguladores a nível 

infranacional ou nacional

Serão admitidos para 

fins de pontuação no 

máximo 05 (cinco) 

trabalhos

0 -

1.3.2. Compreende a experiência em trabalhos de elaboração de manual de 

gestão e controle patrimonial de ativos da concessão, em entidades públicas 

ou privadas, prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário e/ou órgãos reguladores a nível infranacional ou 

nacional

Serão admitidos para 

fins de pontuação no 

máximo 05 (cinco) 

trabalhos

0 -

TOTAL ASSET 1,25

1.1.1. A empresa deverá comprovar o tempo de atividade em prestação de 

serviços de consultoria e/ou auditoria de gestão e controle patrimonial
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* 2.1 – soma das especialidades superam o previsto no Edital (0,5+0,3) – portanto, para computação do Total 

pleiteado pela Licitante, a pontuação foi limitada a 0,75 (máximo previsto para o subitem). 

* 2.2 – soma das especialidades superam o previsto no Edital (0,5+0,83) – portanto, para computação do Total 

pleiteado pela Licitante, a pontuação foi limitada a 0,1 (máximo previsto para o subitem). 

  

2. Critérios para Pontuação do Coordenador- Geral
Pontuação 

Asset

Documento 

comprobatório 

às fls:

2.1 Formação Profissional/Acadêmica 0,75 10.1 / 10.2

Especialidade (**) Mestrado (**) Doutorado (**)

(lato sensu)

Especialista em Gestão 

Patrimonial
0,5 0,15 0,25 0,5 11

Especialista em Gestão 

de Obras
0,4 0,15 0,25 0 -

Especialista em Gestão 

Contábil
0,3 0,15 0,25 0,3 12

2.2 Experiência na Atividade (***) 1

2.2.1. Compreende a experiência em coordenação de 

trabalhos de consultoria e/ou auditoria nas áreas de gestão 

patrimonial e contábil, em entidades públicas ouprivadas, 

prestadoras de serviços públicos, e/ou órgãos reguladores 

Serão considerados 

para fins de pontuação 

no máximo 05 (cinco) 

anos de experiência

0,10 pontos/anos 

de experiência
0,5

4 / 7 /8 / 9 / 15 

/ 16

2.2.2. Compreende a experiência em coordenações de 

trabalhos de consultoria e/ou auditoria nas áreas de gestão 

patrimonial e contábil, em entidades públicas ouprivadas, 

prestadoras de serviços públicos de abastecimento de 

água e esgotamentosanitário e/ou órgãos reguladores a 

Serão considerados 

para fins de pontuação 

no máximo 05 (cinco) 

anos de experiência

0,20 pontos/anos 

de experiência
0,83 7 / 15 / 16

2.3 Experiência Específica (****) 1,25

2.3.1. Compreende a experiência em coordenação de 

serviços de elaboração de manualde gestão e controle 

patrimonial de ativos da concessão ou implantação 

decontabilidade regulatória, em entidades públicas ou 

privadas, prestadoras de serviçospúblicos e/ou órgãos 

Serão considerados 

para fins de pontuação 

no máximo 05 (cinco) 

anos de experiência

0,125 0,47 13 / 14 / 15

2.3.2. Compreende a experiência em coordenação de 

serviços de elaboração de manual de gestão e controle 

patrimonial de ativos da concessão ou implantação 

decontabilidade regulatória, em entidades públicas ou 

privadas, prestadoras de serviços públicos de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário e/ou 

Serão considerados 

para fins de pontuação 

no máximo 05 (cinco) 

anos de experiência

0,25 0,23 15

TOTAL 2,45

2.1.1. Será considerado neste item o profissional com 

formação em Ciências Contábeis, Engenharia ou 

Administração (*)

Administradora Aline Menon Alves Grillo
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3. Critérios para Pontuação da Equipe Técnica
Pontuação 

Asset

Documento 

comprobatório 

às fls:

3.1 Formação Acadêmica (*) 1,3 17 / 18 / 19

3.1.1 Contador Especialidade (**)
Mestrado 0,10 

(**)

Doutorado 0,20 

(**)

Gestão e Controle 

Patrimonial
0,45 0,45 5 / 7 / 23 / 24

Contabilidade 

Regulatória
0,35 0,35 5 / 7 / 23 / 24

3.1.2 Engenheiro Especialidade (**)
Mestrado 0,10 

(**)

Doutorado 0,20 

(**)

20 / 21 / 22.1 / 

22.2

Infraestrutura de 

Saneamento Básico
0,45 0,45 7 / 15

Hidráulica 0,35 0,35 7 / 15

3.2 Experiência na Atividade (***) 1,4

3.2.1 Contador Pontuação máxima 0,6

3.2.1.1 Compreende a experiência na execução de 

trabalhos similares¹ ao objeto destalicitação, em entidades 

públicas ou privadas

Pontuação de 10 (dez) 

anos de experiência, no 

máximo

0,02 pontos por 

anos de 

experiência

0,10 5 / 7 / 23 / 24

3.2.1.2 Com experiência na execução de trabalhos 

similares¹ ao objeto desta licitação, em entidades públicas 

ou privadas, prestadoras de serviços públicos e/ou órgãos 

reguladores anível infranacional ou nacional

Pontuação de 8 (oito) 

anos de experiência, no 

máximo

0,05 pontos por 

anos de 

experiência

0,24 5 / 7 / 23 / 24

3.2.1.3 Com experiência na execução de trabalhos 

similares¹ ao objeto desta licitação, ementidades privadas 

ou públicas, prestadoras de serviços públicos de 

abastecimento de águae esgotamento sanitário e/ou 

órgãos reguladores a nível infranacional ou nacional

Pontuação de 6 (seis) 

anos de experiência, no 

máximo

0,1 pontos por 

anos de 

experiência

0,18 7

3.2.2 Engenheiro Pontuação máxima 0,6

3.2.2.1 Com experiência na execução de trabalhos 

similares² ao objeto desta licitação, em entidades públicas 

ou privadas, prestadoras de serviços públicos

Pontuação de 10 (dez) 

anos de experiência, no 

máximo

0,03 pontos por 

anos de 

experiência

0,24
4 / 5 / 7 / 14 / 

15 / 24 / 25

3.2.2.2 Com experiência na execução de trabalhos 

similares² ao objeto desta licitação, ementidades privadas 

ou públicas, prestadoras de serviços públicos de 

abastecimento de águae esgotamento sanitário e/ou 

órgãos reguladores a nível infranacional ou nacional

Pontuação de 8 (oito) 

anos de experiência, no 

máximo

0,075 pontos 

por anos de 

experiência

0,21 7 / 15

3.2.3 Analista de Tecnologia da Informação 0,2

3.2.3.1 Com experiência na execução de trabalhos 

similares³ ao objeto desta licitação, em entidades públicas 

ou privadas

Cientista da Computação Ana Paula Fernandes

Pontuação de 8 (oito) 

anos de experiência, no 

máximo

0,0125 por anos 

de experiência
0,03 5 / 26 / 27 / 28

3.2.3.2 Com experiência na execução de trabalhos 

similares³ ao objeto desta licitação, em entidades públicas 

ou privadas, prestadoras de serviços públicos e/ou órgãos 

reguladores anível infranacional ou nacional

Pontuação de 4 

(quatro) anos de 

experiência, no 

máximo

0,05 por anos de 

experiência
0,12 5 / 26

3.1.1.1 Será considerado neste item o profissional com 

formação em Ciências Contábeis.Será pontuado no 

máximo 1 (um) profissional

Contador Wilson Roberto Mellão

3.1.2.1 Será considerado neste item o profissional com 

formação em Engenharia Civil ouAmbiental. Será pontuado 

no máximo 1 (um) profissional

Engenheiro Philipe Lourenção



 

Rua Barão do Triunfo, 88 – conj. 512  Brooklin, São Paulo/SP 

Tel.: +55 11 5096-0510       www.assetexperts.com.br 

 

Resumo Pontuação Técnica Pleiteada pela Licitante 

 

** Por se tratar de documentação eletrônica, e em função da limitação de tamanho de arquivo imposta pelo sistema, 

as referências indicadas nos quadros acima, campo “Documento comprobatório às fls:” encontram-se no início do 

nome de cada arquivo anexado na documentação da proposta técnica. 

São Paulo, 21 de Agosto de 2023. 

_______________________________________________ 

Aline Menon Alves Grillo - Cargo: Sócia – Representante Legal 

3.3 Experiência Específica (****) 1,8

3.3.1 Contador Pontuação máxima 0,75

3.3.1.1 Com experiência em apoio, em sua área de 

formação, na elaboração de manual degestão e controle 

patrimonial de ativos, em entidades públicas ou privadas

Pontuação de 10 (dez) 

anos de experiência, 

nomáximo

0,025 por anos 

de experiência
0,05 29 / 30

3.3.1.2 Com experiência em apoio, em sua área de 

formação, na elaboração de manual degestão e controle 

patrimonial de ativos da concessão, em entidades públicas 

ou privadasprestadoras de serviços públicos e/ou órgãos 

reguladores a nível infranacional ou nacional

Pontuação de 8 (oito) 

anos de experiência, 

nomáximo

0,0625 por anos 

de experiência
0,14 29 / 30

3.3.1.3 Com experiência em apoio, em sua área de 

formação, na elaboração de manual degestão e controle 

patrimonial de ativos da concessão, em entidades públicas 

ou privadas,prestadoras de serviços públicos do setor de 

abastecimento de água e esgotamento sanitárioe/ou 

órgãos reguladores a nível infranacional ou nacional

Pontuação de 6 (seis) 

anos de experiência, 

nomáximo

0,125 por anos 

de experiência
0 0 -

3.3.2 Engenheiro Pontuação máxima 0,75

3.3.2.1 Com experiência em apoio, na sua área de 

formação, na elaboração de manual degestão e controle 

patrimonial de ativos da concessão, em entidades públicas 

ou privadasprestadoras de serviços públicos e/ou órgãos 

reguladores a nível infranacional ou nacional

Pontuação de 8 (oito) 

anos de experiência, no 

máximo

0,0625 por anos 

de experiência
0,13 15 / 30

3.3.2.2 Com experiência em apoio, na sua área de 

formação, na elaboração de manual degestão e controle 

patrimonial de ativos da concessão, em entidades privadas 

ou públicas,prestadoras de serviços públicos de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário 

e/ouórgãos reguladores a nível infranacional ou nacional

Pontuação de 6 (seis) 

anos de experiência, no 

máximo

0,125 por anos 

de experiência
0,11 15

3.3.3 Analista de Tecnologia da Informação Pontuação máxima 0,3

3.3.3.1 Com experiência em apoio, em sua área de 

formação, na elaboração de manual degestão e controle 

patrimonial de ativos de entidades públicas ou privadas.

Pontuação de 8 (oito) 

anos de experiência, no 

máximo

0,125 por anos 

de experiência
0 -

3.3.3.2 Com experiência em apoio, na sua área de 

formação, na elaboração de manual degestão e controle 

patrimonial de ativos de entidades públicas ou privadas 

prestadoras deserviços públicos e/ou órgãos reguladores a 

nível infranacional ou nacional

Pontuação de 6 (seis) 

anos de experiência, no 

máximo

0,075 por anos 

de experiência
0 -

TOTAL ASSET 2,83

 Componentes Nota Técnica 
 Pontuação 

Asset 

Ptec = 10 x (PEMtec + PCGtec + PEtec) 65,3250     

 PEmtec – Pontuação da Empresa 1,2500        

PCGtec – Pontuação do Coordenador Geral 2,4479        

Petec – Pontuação da Equipe Técnica 2,8346        

ALINE MENON ALVES 
GRILLO:29883804814

Assinado de forma digital por ALINE 
MENON ALVES 
GRILLO:29883804814 
Dados: 2023.08.22 07:16:58 -03'00'



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP
2620200002198
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional BRUNO LUIS SENON DE CARVALHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: BRUNO LUIS SENON DE CARVALHO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 5062475757-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2606209915 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Mecânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 28027230200331985 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 12/03/2020Baixada em: 16/03/2020
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230181556449 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: EQUIPE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: ASSET EXPERTS CONSULTORIA E ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
RODOVIA ENGENHEIRO MIGUEL NOEL NASCENTES BURNIER KM 2,5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 1755 . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: PARQUE SÃO QUIRINO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Campinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 13088900 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 05/10/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 560.734,78 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO .

Endereço da Obra/serviço:RUA BARÃO DO TRIUNFO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 88 . . . . .
Complemento: CONJ 512 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: BROOKLIN PAULISTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 04602007 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 05/10/2018 Conclusão Efetiva: 13/12/2019 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Consultoria, Avaliação, Otimização, Processos. 62893,00000 unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da Engenharia Mecânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 2 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620200002198
16/03/2020 14:58:18

Autenticação Digital: JKa1TBFxfgyTFgslJUAAkC5C1GyglzCx

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Página 1/3



Página 2/3

O
 P

R
E

S
E

N
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 É
 P

A
R

T
E

 IN
T

E
G

R
A

N
T

E
 D

A
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 D
E

 A
C

E
R

V
O

 T
É

C
N

IC
O

 E
X

P
E

D
ID

A
 P

E
L

O
 C

R
E

A
-S

P
.

C
A

T
 N

o
: 

26
20

20
00

02
19

8 
- 

16
/0

3/
20

20
 1

4:
58

:1
8 

- 
A

u
te

n
ti

ca
çã

o
 D

ig
it

al
: 

JK
a1

T
B

F
xf

g
yT

F
g

sl
JU

A
A

kC
5C

1G
yg

lz
C

x.



Página 3/3

O
 P

R
E

S
E

N
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 É
 P

A
R

T
E

 IN
T

E
G

R
A

N
T

E
 D

A
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 D
E

 A
C

E
R

V
O

 T
É

C
N

IC
O

 E
X

P
E

D
ID

A
 P

E
L

O
 C

R
E

A
-S

P
.

C
A

T
 N

o
: 

26
20

20
00

02
19

8 
- 

16
/0

3/
20

20
 1

4:
58

:1
8 

- 
A

u
te

n
ti

ca
çã

o
 D

ig
it

al
: 

JK
a1

T
B

F
xf

g
yT

F
g

sl
JU

A
A

kC
5C

1G
yg

lz
C

x.










